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PAUTA DE JULGAMENTO 
3ª SESSÃO ORDINÁRIA – 07 DE ABRIL DE 2009, 09H 

 
Serão julgados em sessão ordinária pelo Egrégio Conselho 

Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas-TO, aos 
sete (07) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e nove (2009), terça-feira, 
a partir das 09 horas, ou nas sessões posteriores, os feitos/assuntos abaixo 
relacionados: 
 

FEITOS EM DILIGÊNCIA 
 

1. AUTOS CSDP Nº 056/2009 
Origem: Palmas-TO. 
Assunto: Impugnação. Lista de antiguidade 2009. 
Impugnante: Téssia Gomes Carneiro. 
Relatora: Conselheira Iracema Franco. 
● Sob a presidência da Excelentíssima Senhora Estellamaris Postal, a Conselheira Relatora 
votou no sentido de, conhecendo do pedido, a ele dar provimento para o fim de determinar o 
cômputo do tempo de serviço prestado junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Mato Grosso, tal como expresso na respectiva certidão acostada aos autos, devendo a lista de 
antiguidade ser retificada e novamente publicada caso haja alteração da classificação dos 
Defensores Públicos, conforme razões e fundamentos insertos no voto constante nos autos. A 
Conselheira Arassônia Figueiras votou pela improcedência da impugnação, uma vez que o 
documento apresentado pela Impugnante está desprovido de autenticação e tampouco com o 
carimbo de que confere com o original, conforme determina o art. 80, V, do Regimento 
Interno do Conselho Superior. A Conselheira Leilamar Duarte votou pela intimação da 
Impugnante para que apresentasse o original da certidão comprobatória do tempo de serviço 
alegado ou cópia autenticada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não acolhimento da 
impugnação conforme voto da Conselheira Arassônia Figueiras, cujo posicionamento foi 
acolhido pela Presidente em sede de desempate. Feito colocado em diligência para intimação 
da Impugnante, com tempestiva juntada de cópia autenticada do documento citado. 

 
FEITOS EM MESA PARA JULGAMENTO 

 
2. AUTOS CSDP Nº 057/2009 

Origem: Palmas-TO. 
Assunto: Impugnação. Lista de Antiguidade 2009. 
Requerente: Defensora Pública Irisneide Ferreira dos Santos Cruz. 
Relatora: Conselheira Leilamar Maurílio de Oliveira Duarte. 
 

3. AUTOS CSDP Nº 058/2009 
Origem: Palmas-TO. 
Assunto: Recurso. Estágio Probatório. 1ª Etapa. 
Recorrente: Denize Souza Leite. 
Relatora: Conselheira Iracema Franco Ribeiro Pinto. 
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4. AUTOS CSDP Nº 052/2009 
Origem: Palmas-TO. 
Assunto: Proposta de Resolução. Carteira de Identidade Funcional. 
Proponente: Defensora Pública Geral. 
Relatora: Conselheira Arassônia Maria Figueiras. 

 
5. Assuntos diversos. 
 

SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 02 dias do mês de 
abril de 2009. 

 
 
 

WESLEY DE LIMA BENICCHIO 
Secretário 

Conselho Superior da Defensoria Pública 


